
Prefeitura Municipal de Icém
ESTADO DE SÃO i»AULO

LEI Nº 329(66, DE 14 DE JUNHO])E 109660-

Dispõe sôbre a abertura de mil crédi-
to especial, para ajuda a ex-prefei-
to e dá outras providênciaso-

..,JOAO RIBEIRO DA SILVEIRA, Pref~ito -
Municipal de Icém, Estago de Sao Pa~
l~, usmLdo das atribuiçoes que lhe
sao conferidas:
FAZ SA13ER que a Cl1\íARA liTIJNICIPAL de-
cretou e êle promulga a seguinte lei

Artigo 12 -
,. 'Fica aberto na Iüvisao de Contabilidade da Prefeitu

ra Municipal, run crédito especial, no valor de Cr$:
2000000 (duzentos nil cruzeiros), para ser doafia c~
mo a~uda, ao sr , OVTDIO CUSTOmO MOREIRA, ex-prefe!,
to deste Município, para o tratamento que menciona-
do elemento vem fazendo.-

Artigo 22 - O pres~nte crédito será coberto com os recursos das
anulaçoesefetuadas pela Lei nQ 326(66, de 14 de j~
MO' de lo 9660-

Artigo 3º - E~ta lei entrará em vigor,.a partir de-sua publica-
çao, revogadas as disposiçoes em contrárioo-

Po M. de Icén, 30 de junho de 19660-

~~/r~
JOÃO JBEIRO DA SILVEIRA

PREFEI TO MUNICIP AL

Registrad
afixada o

a Secretaria da Prefeitura Mtunicipal e, '
tmne, em data suprao-


